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 Informamos aos moradores que, devido à 

época do ano, temos tido um maior 

número de ocorrências de ninhos de 

marimbondos nas unidades. Assim, 

solicitamos a todos os moradores que 

possam verificar se há vestígios de 

construção de ninhos desta espécie 

próxima às janelas, caixas de ar 

condicionado, varandas e coberturas. Caso confirmem a ocorrência, favor 

entrar em contato com a Administração para acionarmos a Ecolab. 

 
 
 
 

 
 (Conforme definido na AGE de 13/11/2012, 

segue abaixo o parágrafo inserido no 

Regulamento Interno para ciência e 

providências dos condôminos, inclusive com 

a ida à Adminsitração para retirada de selo e 

identificação de sua moto: 

Parágrafo 21 – DEFINIÇÃO DE VAGAS DE 

MOTOS E OUTROS VEÍCULOS –  A 

Assembleia concede, em caráter temporário, 

até que se conclua e seja levada para 

votação a Nova Convenção do Condomínio 

do Edifício Atmosfera, a vigência deste 

parágrafo, conforme segue:  Não será 

permitido o estacionamento de motos, 

triciclos, minibugs, bicicletas e outros veículos nas áreas comuns do 

Edifício. Todos os veículos automotivos com placa (motos, carros, etc.) 

deverão ser estacionados na vaga do morador, sendo que cada vaga deverá 

ter somente um veículo (Assim, se o morador tem direito a 3 vagas, ele não 

pode ter 2 carros e 2 motos, por exemplo) Veículos automotores não 

licenciados, desde que identificados poderão estacionar na vaga de 

garagem. Os casos especiais e não previstos nesta norma, serão analisados pela 

administração e aprovados ou não. 

PROBLEMAS COM MARIMBONDOS: 

DEFINIÇÃO DE VAGAS E OUTROS VEÍCULOS: 



 

 

 


